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9. Imobilizado - a) Imobilizado - Valor líquido contábil - consolidado:

 
Edifícios e 

benfeitorias

Equipamentos de 
terminais meios 
de transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização
Maquinas e

equipamentos Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Terrenos

Obras em 
andamento

e outros Total
31/12/2022
Custo 81.302 11.254 17.208 4.008 - 28.732 125.933 7.932 11.740 288.109
Depreciação acumulada (27.849) (9.547) (10.106) (3.420) - (20.632) (87.112) - - (158.666)
Imobilizado líquido 53.453 1.707 7.102 588 - 8.100 38.821 7.932 11.740 129.443
31/12/2023
Custo            84.909 11.176 17.847 4.091 - 28.343 136.599 7.932 8.017 298.914
Depreciação acumulada (30.007) (9.919) (11.038) (3.962) - (20.944) (100.073) - - (175.943)
Imobilizado líquido 54.902 1.257 6.809 129 - 7.399 36.526 7.932 8.017 122.971
b) Movimentação do custo – consolidado:

 
Edifícios e 

benfeitorias

Equipamentos de 
terminais meios 
de transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização
Maquinas e

equipamentos Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Terrenos

Obras em 
andamento

e outros Total
31/12/2021 78.928 11.568 17.377 4.554 51 29.080 116.258 7.932 14.465 280.213
Adições 53 - - 15 - - 1.551 - 15.212 16.831
Baixas (1.074) (314) (389) (769) (51) (1.668) (4.670) - - (8.935)
Transferências (*) 3.395 - 220 208 - 1.320 12.794 - (17.937) -
31/12/2022 81.302 11.254 17.208 4.008 - 28.732 125.933 7.932 11.740 288.109
Adições 43 2 - 14 - 13 893 - 12.110 13.075
Baixas - (79) - (12) - (931) (1.248) - - (2.270)
Transferências (*) 3.565 - 639 81 - 529 11.019 - (15.833) -
31/12/2023 84.910 11.177 17.847 4.091 - 28.343 136.597 7.932 8.017 298.914
(*) O saldo de transferências refere-se a reclassificações de valores do imobilizado em andamento, identificados como intangível.
c) Movimentação da depreciação - consolidado

 
Edifícios e 

benfeitorias

Equipamentos de 
terminais meios 
de transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização
Maquinas e

equipamentos Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Total
31/12/2021 (27.219) (9.341) (9.495) (3.689) (35) -20.927 (76.932) (147.638)
Adições (1.509) (497) (922) (472) - (1.259) (14.016) (18.675)
Baixas 879 291 311 741 35 1.554 3.836 7.647
Transferências (*) - - - - - - - -
31/12/2022 (27.849) (9.547) (10.106) (3.420) - (20.632) (87.112) (158.666)
Adições (2.158) (434) (931) (548) - (1.235) (14.470) (19.776)
Baixas - 62 - 6 - 923 1.508 2.499
Transferências (*) - - - - - - - -
31/12/2023 (30.007) (9.919) (11.037) (3.962) - (20.944) (100.074) (175.943)
(*) O saldo de transferências refere-se a reclassificações de valores do imobilizado em andamento, identificados como intangível.
d) Imobilizado - Valor líquido contábil - individual:

Edifícios e 
benfeitorias

Equipamentos
terminais e  meios

de transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização
Maquinas e

equipamentos Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros

Obras em 
andamento 

e outros Total
31/12/2023
Custo 1.745 372 2.259 1.805 - 2.581 33.578 468 42.808
Depreciação acumulada (426) (329) (1.544) (1.582) - (1.819) (27.373) - (33.073)
Saldo líquido 1.319 43 715 223 - 762 6.205 468 9.735
31/12/2022          
Custo 1.705 374 2.259 1.805 - 2.582 32.227 679 41.631
Depreciação acumulada (297) (306) (1.425) (1.499) - (1.645) (25.045) - (30.217)
Saldo líquido 1.408 68 834 306 - 937 7.182 679 11.414
e) Movimentação do custo – Individual

Edifícios e 
benfeitorias

Equipamentos 
e meios de  

transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização
Maquinas e

equipamentos Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros

Obras em 
andamento 

e outros Total
31/12/2021 2.100 383 2364 2.498 23 2.698 32.613 1419 44.098
Adições - - - - - - - 1.693 1.693
Baixas (788) (9) (105) (764) (23) (164) (2.307) - (4.160)
Transferências (*) 393 - - 71 - 48 1.921 (2.433) -
31/12/2022 1.705 374 2.259 1.805 - 2.582 32.227 679 41.631
Adições - - - - - - - 1.377 1.377
Baixas - (2) - - - (1) (197) - (200)
Transferências (*) 40 - - - - - 1.548 (1.588) -
31/12/2023 1.745 372 2.259 1.805 - 2.581 33.578 468 42.808
(*) O saldo de transferências refere-se a reclassificações de valores do imobilizado em andamento, identificados como intangível.
f) Movimentação da depreciação - individual

 
Edifícios e 

benfeitorias
Equipamentos 

de terminais

Equipamentos 
e meios de

transmissão
Maquinas e

equipamentos Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Total
31/12/2021 (729) (268) (1.367) (2.101) (16) (1.603) (24.066) (30.150)
Adições (199) (44) (126) (129) - (176) (2.956) (3.630)
Baixas 631 6 68 731 16 134 1.977 3.563
31/12/2022 (297) (306) (1.425) (1.499) - (1.645) (25.045) (30.217)
Adições (129) (24) (119) (83) - (174) (2.523) (3.052)
Baixas - 1 - - - - 195 196
31/12/2023 (426) (329) (1.544) (1.582) - (1.819) (27.373) (33.073)
(*) O saldo de transferências refere-se a reclassificações de valores do imobilizado em andamento, identificados como intangível.

O passivo de arrendamento é apresentado em uma linha separada no balanço patrimonial e é subsequentemente 
mensurado, aumentando o valor contábil para refletir os juros (taxa efetiva) sobre esse passivo e reduzindo o 
valor contábil para refletir o pagamento de arrendamento realizado. O passivo de arrendamento é remensurado, 
refletindo o efeito no respectivo ativo de direito de uso, sempre que: •  O prazo de arrendamento for alterado ou 
houver um evento ou uma mudança significativa nas circunstâncias que resulte em uma mudança na avaliação do 
exercício da opção de compra de ações e, nesse caso, o passivo de arrendamento é remensurado descontando-se 
os pagamentos de arrendamento revisados usando a taxa de desconto revisada. • Os pagamentos de arrendamento 
são alterados devido a mudanças no índice ou na taxa ou uma mudança no pagamento esperado no valor residual 
garantido, sendo, nesse caso, o passivo de arrendamento remensurado descontando-se os pagamentos de arren-
damento revisados usando a taxa de desconto não alterada (a menos que a mudança nos pagamentos de arrenda-
mento resulte da mudança na taxa de juros variável, sendo, nesse caso, utilizada a taxa de desconto revisada). •  O 
contrato de arrendamento é modificado e a alteração no arrendamento não é contabilizada como um arrendamento 
separado, sendo, nesse caso, o passivo de arrendamento remensurado com base no prazo de arrendamento do 
arrendamento modificado descontando-se os pagamentos de arrendamento revisados usando a taxa de desconto 
revisada na data efetiva da modificação. Os ativos de direito de uso incluem a mensuração inicial do passivo de 
arrendamento correspondente e os pagamentos de arrendamento efetuados na ou antes da data de início, deduzidos 
de eventuais incentivos de arrendamento recebidos e eventuais custos diretos iniciais. Esses ativos são subsequen-
temente mensurados ao custo deduzido da depreciação acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável 
acumuladas. Sempre que uma obrigação for assumida com relação aos custos para desmontar e remover um 
ativo arrendado, restaurar o local no qual o ativo estiver localizado ou retornar o correspondente ativo à condição 
exigida segundo os termos e as condições do arrendamento, a provisão é reconhecida e mensurada de acordo com 
a IAS 37 (CPC 25). Na medida em que os custos se referem ao ativo de direito de uso, os custos são incluídos 
no correspondente ativo de direito de uso, a menos que esses custos sejam incorridos para produzir estoques. Os 
ativos de direito de uso são depreciados durante o período de arrendamento e a vida útil do ativo de direito de uso, 
qual for o menor. Se o arrendamento transferir a titularidade do correspondente ativo ou o custo do ativo de direito 
de uso refletir que a arrendatária espera exercer uma opção de compra, o correspondente ativo de direito de uso é 
depreciado durante a vida útil do correspondente ativo. A depreciação começa na data de início do arrendamento. 
Os ativos de direito de uso são apresentados como uma linha separada no balanço patrimonial e são objetos de 
avaliação para verificação da aplicabilidade de provisão para perda para redução ao valor recuperável, conforme 
dispõe a  IAS 36 (CPC 01 (R1). Aluguéis variáveis que não dependem de um índice ou uma taxa não fazem parte 
da mensuração do passivo de arrendamento e do ativo de direito de uso. Nesse caso, os pagamentos correspon-
dentes são reconhecidos como despesa operacional do período em ocorreu o evento ou a condição que resultou 
nesses pagamentos. Na demonstração dos fluxos de caixa, a Companhia registra, tanto o principal quanto os juros 
com passivos de arrendamentos, como atividade de financiamento. i) PIS e COFINS sobre contratos de arrenda-
mento - A Companhia reconhece o passivo de arrendamento pelo seu valor integral, ajustado ao valor presente, 
sem a redução do saldo pelos tributos PIS e COFINS. l) Novas normas e interpretações - Normas e interpretações 
novas e revisadas aplicáveis ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e exercícios subsequentes: No corrente 
exercício, a Companhia e as suas controladas aplicaram as alterações respondentes transações, outros eventos ou 
condições, mesmo às IFRSs emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), aplicáveis aos seus 
negócios, e que são obrigatoriamente válidas para um período contábil iniciado a partir de 1º de janeiro de 2023. 
A sua adoção não teve impacto material nas divulgações ou nos valores apresentados nessas demonstrações finan-
ceiras. • CPC 50 (IFRS 17) Contratos de Seguro (incluindo alterações publicadas em junho de 2020 e dezembro 
de 2021)  A norma estabelece os princípios para reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de 
contratos de seguro e substitui o CPC 11 (IFRS 4) – Contratos de Seguro e descreve o modelo geral, modificado 
para contratos de seguro com características de participação direta, descrito como abordagem de taxa variável. 
Na avaliação da Companhia, ela não possui contratos que atendam à definição de contrato de seguro de acordo 
com o CPC 50 (IFRS 17). • Alterações à IAS 1 - Apresentação das Demonstrações Financeiras e IFRS Declaração 
de Prática 2 – fazendo julgamentos de materialidade. As alterações, adotadas pela Companhia no exercício corren-
te, modificam as exigências contidas na IAS 1 com relação à divulgação das políticas contábeis e substituem todos 
os exemplos do termo ‘principais políticas contábeis’ por ‘informações materiais da política contábil’. As infor-
mações da política contábil são materiais se, quando consideradas em conjunto com outras informações incluídas 
nas demonstrações financeiras de uma entidade, puderem razoavelmente influenciar as decisões dos principais 
usuários das demonstrações financeiras de propósito geral, tomadas com base nessas demonstrações financeiras. 
Os parágrafos de apoio na IAS 1 também são alterados para esclarecer que as informações da política contábil 
relacionadas a transações, outros eventos ou condições imateriais são irrelevantes e não precisam ser divulgadas. 
As informações da política contábil podem ser materiais devido à natureza das correntes transações, outros even-
tos ou condições, mesmo que os valores sejam irrelevantes. Nem todas as informações da política contábil rela-
cionadas a transações, outros eventos ou condições relevantes são materiais por si só. • Alterações à IAS 12 - Tri-
butos sobre o Lucro — Impostos Diferidos relacionados com Ativos e Passivos decorrentes de uma única 
transação. As alterações, cuja adoção não traz impacto relevante nas demonstrações financeiras da Companhia, 
introduzem uma exceção adicional da isenção de reconhecimento inicial. De acordo com as alterações, a Compa-
nhia não aplica a isenção de reconhecimento inicial para transações que resultam em diferenças temporárias tribu-
táveis e dedutíveis similares. Dependendo da legislação tributária aplicável, diferenças temporárias tributáveis e 
dedutíveis similares podem surgir no reconhecimento inicial de um ativo e passivo em uma transação que não seja 
uma combinação de negócios e que não afeta nem o lucro contábil nem o lucro tributável. A entidade deve reco-
nhecer o correspondente ativo e passivo fiscal diferido, sendo que o reconhecimento de eventual ativo fiscal dife-
rido está sujeito aos critérios de recuperabilidade contidos na IAS 12. Alterações à IAS 8 – Políticas Contábeis, 
Mudanças de Estimativas e Retificação de Erros — Definição de Estimativas Contábeis. • A Companhia adotou as 
alterações à IAS 8 pela primeira vez no exercício corrente. Essas alterações substituem a definição de mudança nas 
estimativas contábeis pela definição de estimativas contábeis. De acordo com a nova definição, estimativas contá-
beis são “valores monetários nas demonstrações financeiras sujeitos à incerteza na mensuração”. A definição de 
mudança nas estimativas contábeis foi excluída. As normas e interpretações novas e alteradas, que foram emitidas, 
mas ainda não estavam em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras do Grupo, estão descritas a 
seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem 
em vigor, e não espera que a sua adoção tenha um impacto relevante sobre as suas demonstrações financeiras, em 
períodos futuros. • Alterações à IFRS 10 (CPC 36 (R3)) - Demonstrações Consolidadas e à IAS 28 (CPC 18 (R2)) 
– Investimentos em Coligadas, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto — venda ou con-
tribuição na forma de ativos entre um Investidor e sua coligada ou controlada em conjunto. As alterações à IFRS 
10 (CPC 36 (R3)) e à IAS 28 (CPC 18 (R2)) tratam de situações que envolvem a venda ou contribuição de ativos 
entre um investidor e sua coligada ou joint venture. Especificamente, os ganhos e as perdas resultantes da perda de 
controle de uma controlada que não contenha um negócio em uma transação com uma coligada ou joint venture 
contabilizada utilizando o método de equivalência patrimonial são reconhecidos no resultado da controladora 
apenas proporcionalmente às participações do investidor não relacionado nessa coligada ou joint venture. Da 
mesma forma, os ganhos e as perdas resultantes da remensuração de investimentos retidos em alguma antiga 
controlada (que tenha se tornado coligada ou joint venture contabilizada pelo método de equivalência patrimonial) 
ao valor justo são reconhecidos no resultado da antiga controladora proporcionalmente às participações do inves-
tidor não relacionado na nova coligada ou joint venture. A data de vigência das alterações ainda não foi definida 
pelo IASB, mas a adoção antecipada é permitida. Os diretores da Companhia acreditam que a adoção dessas alte-
rações não terá impacto relevante sobre as demonstrações financeiras consolidadas, caso venham a ocorrer transa-
ções dessa natureza. • Alterações à IAS 1 – Apresentação das Demonstrações Financeiras (CPC 26 (R1)) - Classi-
ficação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes. As alterações à IAS 1 publicadas em janeiro de 2020 
afetam apenas a apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balanço patrimonial e não o 
valor ou a época de reconhecimento de qualquer ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações divulgadas 
sobre esses itens. De acordo com essas alterações: (i) a classificação de passivos como circulantes ou não circu-
lantes se baseia nos direitos existentes na data do balanço; (ii) a classificação não é afetada pelas expectativas 
sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar a liquidação do passivo, (iii) os direitos existem se as 
cláusulas restritivas são cumpridas na data do balanço; (iv) a definição de ‘liquidação’ diz que a liquidação se re-
fere à transferência para uma contraparte de caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços. As alte-
rações são aplicadas retrospectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo 
permitida a adoção antecipada. Os diretores da Companhia não acreditam que a aplicação dessas alterações possa 
acarretar algum impacto significativo sobre as suas demonstrações financeiras consolidadas. • Alterações à IAS 1 
– Apresentação das Demonstrações Financeiras - Passivo Não Circulante com Covenants. As alterações indicam 
que apenas covenants que uma entidade deve cumprir em ou antes que o final do período de relatório, afetam o 
direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data do relatório. Isto 
deve ser considerado na avaliação da classificação do passivo como circulante ou não circulante. Esses covenants 
afetam se o direito existe no final do período de relatório, mesmo se o cumprimento do covenant é avaliado apenas 
após a data do relatório. O IASB também determina que o direito de postergar a liquidação de um passivo por no 
mínimo 12 meses após a data do relatório não é afetado se uma entidade tem apenas que cumprir um covenant 
após o período de relatório. Porém se o direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo estiver sujeito 
ao cumprimento de covenants pela entidade dentro do período de 12 meses após a data do relatório, a entidade 
deve divulgar informações que permitem aos usuários das demonstrações financeiras entenderem o risco dos 
passivos se tornarem amortizáveis dentro do período de 12 meses após a data do relatório. As alterações são 
aplicadas retrospectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo permitida a 
adoção antecipada. Os diretores da Companhia entendem que a aplicação dessas alterações não tenha um impacto 
relevante sobre as demonstrações financeiras consolidadas, tendo em vista a natureza e a composição dos Cove-
nants previstos nos contratados de captação de recursos financeiros atualmente vigentes. • Alterações a IAS 7 – 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e ao IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgações - Acordos de Financia-
mento de Fornecedores. As alterações acrescentam um objetivo de divulgação na IAS 7 afirmando que uma 
entidade deve divulgar informações sobre seus acordos de financiamento de fornecedores que permitem aos usu-
ários das demonstrações financeiras avaliar os efeitos desses acordos sobre os passivos e fluxos de caixa da enti-
dade. Adicionalmente, a IFRS 7 foi alterada para acrescentar acordos de financiamento de fornecedores como um 
exemplo dentro das exigências para divulgar informações sobre a exposição da entidade à concentração do risco 
de liquidez. O termo ‘acordos de financiamento de fornecedores’ não é definido. Em vez disso, as alterações des-
crevem as características de um acordo para o qual a entidade deveria fornecer as informações. Para atender o 
objetivo de divulgação, a entidade deve divulgar, no todo, para seus acordos de financiamento de fornecedores: • 
Os termos e as condições dos acordos; • O valor contábil, e correspondentes rubricas apresentadas no balanço 
patrimonial da entidade, dos passivos que fazem parte dos acordos; • O valor contábil, e correspondentes rubricas 
pelas quais os fornecedores já receberam pagamento daqueles que fornecem o financiamento; • As faixas das datas 
de vencimento dos pagamentos para os passivos financeiros   que fazem parte de um acordo de financiamento de 
fornecedores e contas a pagar comparáveis que não fazem parte de um acordo de financiamento de fornecedores  
• Informações sobre o risco de liquidez; As alterações, que contêm medidas de transição específicas para o primei-
ro período anual no qual a entidade aplica as alterações, são aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 
1º de janeiro de 2024, sendo permitida a adoção antecipada. • Alterações à IFRS 16 – Arrendamentos - Passivo de 
arrendamento em uma transação de “Sale and Leaseback”. As alterações ao IFRS16 acrescentam exigências de 
mensuração subsequente para transações de venda e leaseback, que satisfazem as exigências do CPC 47 (IFRS 
15), para fins de contabilização como venda. As alterações requerem que o vendedor-arrendatário determine ‘pa-
gamentos de arrendamento’ ou ‘pagamentos de arrendamento revisados’ de modo que o ele não reconheça um 
ganho ou perda relacionado ao direito de uso retido após a data de início. As alterações não afetam o ganho ou a 
perda reconhecida pelo vendedor-arrendatário relacionado ao término total ou parcial de um arrendamento. Sem 
essas novas exigências, um vendedor-arrendatário pode ter reconhecido um ganho sobre o direito de uso que retém 
exclusivamente devido à remensuração do passivo de que aplica as exigências gerais na IFRS16. Esse pode ter 
sido particularmente o caso em um retroarrendamento que inclui pagamentos de arrendamento variáveis que não 
dependem de um índice ou taxa. As alterações são aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 1º de ja-
neiro de 2024, sendo permitida a adoção antecipada. O vendedor-arrendatário aplica as alterações retrospectiva-
mente de acordo com o CPC 23 (IAS 8) a transações de venda e leaseback celebradas após a data da adoção inicial, 
que é definida como o início do período anual de relatório no qual a entidade aplicou a IFRS16 pela primeira vez.
4. Caixa e equivalentes de caixa Consolidado Individual

31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e bancos 4.296 4.431 763 1.701
Aplicações de liquidez imediata 35.640 53.235 17.092 32.489

39.936 57.666 17.855 34.190
As aplicações financeiras referem-se, principalmente, a CDB (Certificados de Depósito Bancário) remunerado por 
uma taxa média de 102,3% (102,5% em 2022) do CDI no individual e 102,3% (102,4% em 2022) do CDI no con-
solidado. A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de taxas de juros e uma análise de sensibilidade 
para ativos e passivos financeiros estão divulgados na nota explicativa nº 29. As aplicações financeiras possuem 
prazos de carência para resgate inferiores a 90 dias das datas de aquisição dos instrumentos financeiros, e seus 
valores são prontamente conversíveis em montante conhecido de valor e com liquidez imediata.
5. Contas a receber

Consolidado Individual
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Valores faturados 118.739 117.920 41.579 45.613
Valores não faturados 83.220 75.382 26.021 25.957

201.959 193.302 67.600 71.570
Provisão para perda esperada (2.717) (3.273) (1.591) (2.123)

199.242 190.029 66.009 69.447
A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de crédito e perdas por redução ao valor recuperável, 
relacionadas a contas a receber de clientes estão divulgadas na nota explicativa 29.
a) A composição por idade dos valores a receber vencidos e a vencer é apresentada a seguir:

Consolidado Individual
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

A vencer 186.928 174.809 63.647 66.435
Vencidos até 30 dias 9.081 12.313 2.163 2.027
Vencidos entre 31 e 60 dias 2.335 1.566 8 976
Vencidos entre 61 e 90 dias 658 211 190 9
Vencidos entre 91 e 120 dias 253 141 6 1
Vencidos há mais de 120 dias 2.704 4.262 1.586 2.122

201.959 193.302 67.600 71.570
b) A movimentação da provisão para perda esperada é apresentada a seguir:

Consolidado Individual
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Saldo inicial (3.273) (3.141) (2.123) (2.004)
Reversão (constituição) de provisão no exercício 556 (142) 532 (119)
Baixas contra contas a receber - 10 - -
Saldo final (2.717) (3.273) (1.591) (2.123)
6. Tributos a recuperar

Consolidado Individual
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

ICMS 3 38 - 39
COFINS 5.366 5.343 1.474 1.449
PIS 1.350 1.392 337 326
IRPJ/CSLL 21.386 21.491 12.113 12.574
INSS (*) 32.827 31.899 678 589
ISS 1.334 1.705 - -
Outros 6.979 4.455 54 73

69.245 66.323 14.656 15.050
Ativo circulante 26.965 26.136 12.870 13.370
Ativo não circulante 42.280 40.187 1.786 1.680
* Créditos tributários provenientes de êxito em ação judicial que trata do enquadramento do serviço de tele-
cobrança no conceito de call center, com reconhecimento do direito de recolhimento da CPRB – Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta em substituição à contribuição previdenciária sobre a folha de pagamentos 
– INSS patronal, que será liquidada em ação de cumprimento de sentença para recebimento mediante precatórios 
no longo prazo.

7. Imposto de renda e contribuição social - a) Imposto de renda e contribuição social a pagar
Consolidado Individual

31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Imposto de renda e contribuição social 2.861 2.354 - -

2.861 2.354 - -
b) Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos e passivos

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Diferenças temporárias ativas:

a Prejuízo fiscal 12.376 21.788 11.144 11.144
b Base de cálculo negativa – CSLL 12.381 19.499 11.150 11.150
c Provisões de processos 31.930 44.665 10.313 7.890
d Provisão para perda esperada com clientes 2.709 3.241 1.591 2.123
e Fornecedores a faturar 8.990 14.559 4.433 6.432
f Amortização mais valia 7.564 7.564 7.564 7.564
g Arrendamentos - IFRS 16 744 432 325 171
h Provisões e outros 5.263 4.858 1.824 3.048

i
Base de cálculo diferenças temporárias ativas 
 (soma de c a h) 57.200 75.319 26.050 27.228

i.1
BC ativo diferido, exclusões temporárias não 
 constituído, baixa teste impairment  - (18.627) - (1.177)

i.2 Base de cálculo ativo diferido contábil 57.200 56.694 26.050 26.050
Alíquota nominal 34% 34% 34% 34%

J IR diferido prejuízos fiscais 25% (25% de a) 3.094 5.447 2.786 2.786
K CSLL diferida 9% (9% de b) 1.114 1.755 1.003 1.004
L Total ((34% de i.2) +J+K)) 23.656 26.477 12.646 12.647

Diferenças temporárias passivas:
m Diferença de depreciação - CPC 20 (34.625) (31.196) (5.926) (4.204)
n Juros sobre obras, capitalizados (4.887) (5.224) (3.054) (3.143)
o Custo atribuído (12.172) (12.439) - -
p Amortização de ágio (58.224) (58.224) (58.224) (58.224)
q Lei 11.638/2007 e outros (2.773) 2.111 - -

r
Base de cálculo diferenças temporárias passivas 
 (m até q) (112.681) (104.972) (67.204) (65.571)

r.1
BC ativo diferido, exclusões temporárias não 
constituído 3.169 426 1.924 288

r.2 Base de cálculo ativo diferido contábil (109.512) (104.546) (65.280) (65.283)
Alíquota nominal 34% 34% 34% 34%

s Total (34% de r.2) (37.234) (35.545) (22.195) (22.196)
t Imposto de renda e contribuição social líquida (s+l) 13.578 9.068 (9.549) (9.549)

u
Imposto de renda e contribuição social diferidos ativo, 
 líquido 380 810 - -

v
Imposto de renda e contribuição social diferidos 
 passivos, líquidos (t-u) (13.958) (9.878) (9.549) (9.549)

A Companhia, fundamentada na expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determinada em estudo 
técnico preparado pela Administração, reconheceu créditos tributários sobre prejuízos fiscais, bases negativas de 
contribuição social e diferenças temporárias, que não possuem prazo prescricional. A Companhia possui saldo de 
prejuízos fiscais, bases negativas de imposto de renda e contribuição social e diferenças temporárias, no montante 
de R$ 19.085 no individual e R$ 25.865 consolidado, não constituído com base nas expectativas de não realização 
parcial dos saldos totais registrados em 31 de dezembro de 2023 (R$ 19.044 no individual e R$ 30.306 no conso-
lidado em 31 de dezembro de 2022).
c) Tributos sobre o resultado do exercício Consolidado Individual

31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Corrente:
  Imposto de renda (2.656) 239 - 794
  Contribuição social (164) 993 - 293

(2.820) 1.232 - 1.087
Diferido
  Imposto de renda (4.061) (10.830) - (6.230)
  Contribuição social (640) (3.689) - (2.244)

(4.701) (14.519) - (8.474)
(7.521) (13.287) - (7.387)

  Imposto de renda (6.717) (10.591) - (5.436)
  Contribuição social (804) (2.696) - (1.951)

(7.521) (13.287) - (7.387)
A conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social calculada pela aplicação das alíquotas fiscais 
nominais combinadas com a despesa registrada no resultado está demonstrada abaixo:

Consolidado Individual
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 35.493 (32.517) 27.972 (38.417)
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota fiscal 
 nominal combinada de 34% (12.068) 11.056 (9.510) 13.062
Equivalência Patrimonial - -   8.735 (2.250)
Efeito da dedução de PAT 33 15 - -
Incentivos tecnológicos  623 936 - 238
Adições e exclusões permanentes (2.331) 1.522 262 317
IR/CS créditos tributários - 6.021 - 1.648
Provisão para perda IR e CS - teste de impairment (2.409) (23.500) - (18.648)
IR/CS Diferido não constituído (*) 7.277 (8.951) 513 (1.753)
Outros 1.354 (386) - (1)
Despesa de IRPJ e CSLL no resultado do exercício (7.521) (13.287) 0 (7.387)
Alíquota efetiva (21)% 41% 0% 19%
(*) Os valores de R$ 7.277 e R$ (8.951) se refere a movimentação de diferenças temporárias líquidas, as quais não 

foram reconhecidas na contabilidade devido a não expectativa de resultado positivo, por isso impactou a linha 
do imposto corrente.
A expectativa de realização do imposto de renda e da contribuição social diferidos ativos, sobre o prejuízo fiscal, 
a base negativa de contribuição social e as diferenças temporárias está apresentada a seguir:

Consolidado Individual
31/12/2023 31/12/2023

2024 947 2024 674
2025 1.217 2025 1.217
2026 1.881 2026 1.576
2027 2.071 2027 1.505
2028 2.203 2028 1.414
2029 2.276 2029 1.353
2030 2.354 2030 1.290
2031 2.439 2031 1.226
2032 2.531 2032 1.161
2033 2.632 2033 1.097

 20.553  12.515
8. Investimentos

Individual
31/12/2023 31/12/2022

Participação em empresas controladas 193.881 171.928
193.881 171.928

a) Mutação dos investimentos
Algar

Tecnologia
Algar Tech
Argentina

Algar Tech
Mexico

Algar
Tecnologia SAS Total

Saldo em 31 de dezembro de 2021 126.553 2.751 9.838 8.642 147.784
Integralização de capital 34.026 - - - 34.026
Dividendos adicionais aprovados (737) - - - (737)
Equivalência patrimonial (12.743) (758) 4.305 2.578 (6.618)
Ajuste de conversão - 219 (2.595) (111) (2.487)
Outras Mutações - (40) - - (40)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 147.099 2.172 11.548 11.109 171.928
Integralização de capital 23.000 754 - - 23.754
Dividendos adicionais aprovados (30.600) - - - (30.600)
Equivalência patrimonial 24.292 (2.044) 4.755 (1.312) 25.691
Ajuste de conversão - 188 2.121 803 3.112
Outras Mutações (1) (3) 1 (1) (4)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 163.790 1.067 18.425 10.599 193.881
b) Informações sobre as principais controladas, com base nas informações contábeis de 31 de dezembro de 2023 
e 2022

31/12/2023
Algar

Tecnologia
Algar Tech
Argentina

AlgarTech
Mexico

Algar Tecnologia
SAS

Ativo circulante 114.817 1.630 12.793 51.371
Ativo não circulante 179.025 395 1.368 1.444
Total do ativo 293.842 2.025 14.161 52.815
Passivo circulante 105.385 958 1.657 34.376
Passivo não circulante 24.667 - 1.905 14
Patrimônio líquido 163.790 1.067 10.599 18.425
Capital social 141.893 3.243 8.640 9.054
Receita líquida 422.478 22.502 24.397 89.688
Resultado líquido do exercício 24.292 (2.044) (1.312) 4.755

31/12/2022
Algar

Tecnologia
Algar Tech
Argentina

AlgarTech
Mexico

Algar Tecnologia
SAS

Ativo circulante 116.431 4.730 11.736 31.620
Ativo não circulante 187.994 221 2.359 884
Total do ativo 304.425              4.951 14.095 32.504
Passivo circulante 103.556              2.024 2.616 20.956
Passivo não circulante 53.771                 754             370 -
Patrimônio líquido 147.098              2.173 11.109 11.548
Capital social 118.893              3.882 8.071 7.785
Receita líquida 376.877            22.712 23.460 57.069
Resultado líquido do exercício (12.743) (758) 2.578 4.305

31/12/2023
Algar

Tecnologia
AlgarTech

Mexico
Algar Tech
Argentina

Algar Tecnologia
SAS

Quantidade de ações ou quotas possuídas:
Ações ON 9.576 49 100.00 7.050.000
Ações PN - - - -
Percentual de participação direta da controladora:
No capital social 100% 98% 100% 100%
No capital votante 100% 98% 100% 100%

31/12/2022
Algar

Tecnologia
AlgarTech

Mexico
Algar Tech
Argentina

Algar Tecnologia
SAS

Quantidade de ações ou quotas possuídas: 9.576 49 100.00 7.050.000
Ações ON - - - -
Ações PN
Percentual de participação direta da controladora:
No capital social 100% 98% 100% 100%
No capital votante 100% 98% 100% 100%

g) Bens dados em garantia - Não existem bens dados em garantia para a Companhia na data de 31 de dezembro 
de 2023. h) Saldos de custos de empréstimos capitalizados no ativo imobilizado - No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023 a Companhia capitalizou custos de empréstimos em itens qualificáveis do ativo imobilizado 
no valor de R$ 153 (R$ 332 em dezembro de 2022) o que corresponde a 0,9% (1,4% em 2022) do total de juros 
contabilizados e passíveis de capitalização. No consolidado o valor somou R$ 183 em 31 de dezembro de 2023 (R$ 
548 em dezembro de 2022) com percentual de 0,9% (1,8% em 2022). Os referidos encargos foram capitalizados 
pela média das taxas contratadas, as quais estão divulgadas na nota explicativa.
10. Intangível - A movimentação do imobilizado, controladora e consolidado, está apresentada a seguir:
a) Intangível - Valor líquido contábil - consolidado
 Consolidado

 
Sistemas de
informação

Carteira
de clientes

Cláusula 
de não 

competição
Direito
de uso

Ágio  
rentabilidade

futura
Intangível

em andamento Total
31/12/2023  
Custo 169.985 35.433 489 1.116 96.396 6.305 309.724
Amortização acumulada (123.037) (35.138) (489) (1.106) - - (159.770)
Intangível líquido 46.948 295 - 10 96.396 6.305 149.954
31/12/2022        
Custo 160.474 35.433 489 1.116 96.396 5.573 299.481
Amortização acumulada (107.471) (31.595) (489) (995) - - (140.550)
Intangível líquido 53.003 3.838 - 121 96.396 5.573 158.931
b) Movimentação do custo – consolidado:
 Consolidado

 
Sistemas de
informação

Carteira
de clientes

Cláusula 
de não 

competição
Direito
de uso

Ágio  
rentabilidade

futura
Intangível

em andamento Total
31/12/2021 145.448 35.433 489 1.116 96.396 13.165 292.047
Adições 28 - - - - 8.912 8.940
Baixas (1.506) - - - - - (1.506)
Transferências (*) 16.504 - - - - (16.504) -
31/12/2022 160.474 35.433 489 1.116 96.396 5.573 299.481
Adições - - - - - 10.346 10.346
Baixas (103) - - - - - (103)
Transferências (*) 9.613 - - - - (9.613) -
31/12/2023 169.984 35.433 489 1.116 96.396 6.306 309.724

c) Movimentação da amortização – consolidado:
 Consolidado

 
Sistemas de
informação

Carteira
de clientes

Cláusula 
de não 

competição
Direito
de uso Total

31/12/2021 (91.806) (28.052) (489) (883) (121.230)
Adições (16.653) (3.543) - (112) (20.308)
Baixas 988 - - - 988
31/12/2022 (107.471) (31.595) (489) (995) (140.550)
Adições (15.566) (3.543) - (111) (19.220)
Baixas - - - - -
31/12/2023 (123.037) (35.138) (489) (1.106) (159.770)
d) Intangível - Valor líquido contábil – individual:
 Individual

 
Sistemas de
informação

Carteira
de clientes

Cláusula 
de não 

competição
Direito
de uso

Ágio  
rentabilidade

futura
Intangível

em andamento Total

31/12/2023        
Custo 71.423 35.433 489 1.116 96.396 487 205.344
Amortização 
 acumulada (41.553) (35.138) (489) (1.106) - - (78.286)
Intangível líquido 29.870 295 - 10 96.396 487 127.058
31/12/2022        
Custo 64.567 35.433 489 1.116 96.396 3.164 201.165
Amortização 
 acumulada (33.851) (31.595) (489) (995) - - (66.930)
Intangível líquido 30.716 3.838 - 121 96.396 3.164 134.235
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